
PUCAI 

TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I 	Ng 	1.416/88 

de 1 de março de 1988 

"Autoriza doação de terreno no Cemitério local para 

construção de túmulos".'  

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaa
6  
, por seus repre 

sentantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo. Municipal autorizado a fazer doa-

ção de'2 (dois) terrenos no Cemitério Local, onde Se acham sepultados/ 

CLARICE CHAGAS e LUIZ CARLOS DOMICIANO "Pavão". 

Art. 22  - Estes terrenos se destinam a c 

ras (ou túmulos) e estão situados na Quadra 8. 

Art. 32  - Tem os responsáveis pelos terr 

Maria Conceição Aparecida, .o prazo de 180 (cento e 

construção das Carneiras (ou túmulos), sob pena de  

nstruçao de Carnei- 

nos, Jorge Chagas e 

oitenta) dias, para 

reversão. 

Art. 42  - Revogadas as disposições em co!itr5rio, entra esta/ 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa RITA DO ucal, 1 de março de 

1988. 
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